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À Gerência de Compras,

Com vistas à Gerência Geral de Administração,

 

 

 

COMPRA IMEDIATA
 

 

 

 

Esta solicitação, elenca orientações necessárias para a realização da Compra Imediata, conforme  disposto abaixo:

 

ITEM CÓDIGO MV OBJETO QUANTIDADE

1 1290 METOTREXATO 2,5 MG COMPRIMIDO 460

 

 

1.            CONSUMO MÉDIO MENSAL (CMM) 

 

MV 1290 = 152

 

A quan�dade total a ser adquirida está arredondada com o obje�vo de evitar ao máximo problemas relacionados ao fracionamento de embalagens.

2.            JUSTIFICATIVA DA COMPRA



A presente JUSTIFICATIVA tem por objeto a aquisição de forma imediata de ANTIMETABÓLITO u�lizado no Hospital de Base do Distrito Federal, que encontra-se com o
estoque ZERADO (87846050). 

Esse processo foi elaborado em observância à Resolução de Compra de Insumos Padronizados (Nº 037/2021) da Diretoria Execu�va, que define critérios para a aquisição
de insumos com possibilidade de desabastecimento nas unidades IGESDF.

O medicamento solicitado nesse processo é u�lizado no Hospital de Base do Distrito Federal para tratamento principalmente de artrite reumatoide e psoríase grave.

Sendo assim, é imprescindível o correto abastecimento desse medicamento, pois a falta representa grave comprome�mento ao tratamento dos pacientes.

Convém ressaltar que, por ser o METOTREXATO é um medicamento padronizado para a dispensação na farmácia ambulatorial do hospital de Base, porém o NONO
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2018-SES/DF (87852263) define a responsabilidade de aquisição como exclusiva da SES/DF, por esse mo�vo a atual aquisição será de uso
exclusivo de pacientes da internação.

Há um processo de aquisição regular em andamento (04016-00019187/2022-11), porém não há previsão de conclusão.

Além disso, destaca-se que essa é a terceira tenta�va de aquisição regular, tendo em vista a falta de sucesso nos processos 04016-00026937/2019-13 e 04016-
00080111/2020-25.

 

3.            ENTREGA

 

O medicamento deverá ser entregue em remessa única, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos após a ordem de fornecimento.

 

4.            DEMANDANTE

Gerência de Insumos Farmacêu�cos e OPME

5.            PERÍODO DE ABASTECIMENTO

O período previsto de abastecimento será de 90 dias, ou seja, quan�dade de 03 (três) meses para o consumo.

 

6.            COMPRA REGULAR

 

ITEM CÓDIGO MV OBJETO PROCESSO REGULAR

1 1290 METOTREXATO 2,5MG COMPRIMIDO
04016-00019187/2022-11

 

 



 

7.            DO ENQUADRAMENTO LEGAL DA COMPRA IMEDIATA

O presente processo segue os ditames da Resolução de Compra de Insumos Padronizados (Nº 037/2021) da Diretoria Execu�va do IGESDF, que dispõe no Art. 1º inciso III
:

A Compra Imediata de insumos padronizados deverá ser realizada toda vez que houver a possibilidade de desabastecimento das Unidades Assistenciais com relação
aos referidos itens e seguirá o previsto nesta Resolução.

8.            CONCLUSÃO

Diante do exposto, considerando que a pretendida Compra se amolda ao arcabouço legal do IGESDF, seguem os mo�vos que jus�ficam a referida compra, para análise,
eventuais considerações e posterior aprovação.

 

Brasília, 02 de junho de 2022.

 

 

    

Daiany Lodi de Oliveira 
Farmacêu�ca 

Gerência de Insumos Farmacêu�cos e OPME 
(+55) 61 3550-9128

 

 

De acordo:

 
  

SANDRO DE SOUSA ALEXANDRE 
Gerente de Insumos Farmacêu�cos e OPME 

Gerência Geral de Logís�ca de Insumos 
(+55) 61 3550-9250

 

 

    

MANOEL BARRETTO LEMOS  
Gerente Geral 



Gerência Geral de Logís�ca de Insumos 
(+55) 61 3550-9247

 

 

Autorizo o prosseguimento da Compra Imediata, conforme as jus�fica�vas apresentadas nesse anexo com fulcro na Resolução de Compras de Insumos Padronizados.

 

 

    

 

CARLOS FERNANDO DAL SASSO DE OLIVEIRA 
Superintendente da Unidade Central de Administração
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